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Protoco

t crrúí|. Dispõe sobre a pubücidade custeada pelos órgãos da

administração dits12 e tndireta do Município de

Cascavel.

Â Cârnata Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, apÍo-va'.

Art. 1" Esta Lei exige que em todos os anúncios publicitários veiculados pelos
ótgãos da admrnistração direta e indireta do Município de Cascavel, deverá conteÍ de forma
clara o nome do ótgão púbüco e o valor total pago pela publicidade e sua veiculação.

Patâgrafo único. Além do contido no caput deste artigo, será criado um l-ink na
página inicial do site oÍicial da Prefeitura, onde deverâ constaÍ o nome do órgão púbhco, o
valor total pago pela publicidade, sua veiculaçào e o nome do veículo de comunicação ou
de imprensa que foi veiculado a publicidade.

Art.2" Esta lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Palá,cíoJosé Neves Formrghreri, 69" aniversário de Cascavel.
Em 7 de outubro de2021.
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Policial Madril

Vereador/PSC

Justrhcaçào

A presente propositura visa dar efetividade ao pdncípio da publicidade das atrvidades
púbücas ao informar de forma clara e expressa aos cidadãos sobre os €lastos colrl propaganda que é
relJrzado pelo Poder Púbüco Municipal.

O presente pÍo,eto de lei, poÍtanto, tem como objetivo esclarecer ao contribuinte
municipal, verdadeito responsável em pagat as despesas dessas pubücidades, a autoria dos gastos e os
custos do anúncio publicitário rcaltzado por órgãos públicos do Município de Cascavel.

Irrpotta dizer que a Constituição Federal, determina que a publicidade dos atos, progralnas,
obtas, sen iÇos e campanhas da administração pública direta, indireta, fundações e órgãos controlados
pelo Poder Púbhco devetá ter carâter educacional, informativo e de orientação social, mas não dispõe
de forma expressâ sobre os casos em que a publiciclade poderá ser custeada pela Âdmrnistração, nem
tampouco dispõe sobte a efetiva ptestação de contas.
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valores gastos em anúncios publicitários nem sempÍe Çtcam claros à consulta da população, dificultando
o acompanhamento do contribuinte acetca da destinação dos tributos que lhe são cobrados. E
pnncipalmeÍlte, se a publicidade dir,ulgada atende ao intetesse púbüco dos cidadãos.

Cabe ressaltar que art. 37, da Constituição Federal, drspõe que a admrnistração púbhca
deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, pubhcidade, razoablhdade,
finalidade, motivação, interesse público e eÍiciência.

Àssim, é certo que o pÍesente ptojeto de lei estabelece a forma mais apropriada para a
prestação de contas ao conÚiburnte sobre os gâstos com publicidade custeados pela administração
pública municipal, bem como limita - em tempos de necessátia austeridade administrativa e contenção
de custos - os gastos com publicidade estatal não iustificada.

Pelos motivos aqú expostos, esperamos, pois, contar com o apoio nos Nobtes Pares
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